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PROCESSO 246/2023 
 

ANEXO I 
 

PLANO DE TRABALHO 1/3 
 
1. Dados Cadastrais (Órgão/Entidade Concedente) 
Órgão/Entidade Proponente 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e 
Tecnologia – SEDETEC 

CNPJ 
34.849.691/0001- 14 

Endereço 
Av. Empresário José Carlos Silva, 4.444 
Cidade 
Aracaju 

UF  
SE 

CEP  
49.035-670 

DDD/Telefone 
(79) 3218-1000 

E.A. 
Estadual 

Conta Corrente 
- 

Banco 
- 

Agência  
- 

Praça de Pagamento  
Aracaju-Se 

Nome do Responsável 
Valmor Barbosa Bezerra 

CPF 
235.018.125-15 

CI/Órgão Expedidor 
468.659 SSP/SE 

Cargo 
Secretário de Estado 

Função 
- 

Matrícula 
- 

Endereço 
Rua Niceu Dantas, 1097, Bloco A, Ap. 802.  

Bairro 
Atalaia 

CEP 
 

 
2. Dados Cadastrais (Órgão Executor/Proponente) 
Órgão/Entidade Executor 
 SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO - SERGIPETEC 

CNPJ 
 06.938.508/0001-11 

Endereço 
 Avenida José Conrado de Araújo, Bloco 3, Andar 1. 
Cidade 
São Cristovão 

UF  
SE 

Bairro 
Rosa Elze 

DDD/Telefone 
- 

E.A. 
- 

Conta Corrente 
- 

Banco 
- 

Agência  
- 

Praça de Pagamento  
- 

Nome do Responsável 
José Augusto Pereira de Carvalho  

CPF 
016.045.895-15 

CI/Órgão Expedidor 
 54.513.880-2 SSP/SP 

Cargo 
Diretor Presidente 

Função 
- 

Matrícula 
- 

Endereço 
 Rua Nourival da Silva, nº 201, Bloco 01, Aptº 104, 
Condomínio Bossa Nova. 

Bairro 
 Jabotiana 

CEP 
49.095-815 

Cidade 
Aracaju 

UF 
SE 

- - 
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3. Objeto a ser executado 
Apoio financeiro ao SERGIPETEC para execução de ações de Formação Profissional de 

jovens e adultos em instalação de sistemas fotovoltaicos, contemplando candidatos 

pertencentes a famílias de baixa renda, além de complementar a estrutura de 

equipamentos e acessórios do Laboratório de Energia Solar do SERGIPETEC, bem como 

o suporte para pesquisas com essas estruturas para produção de Hidrogênio Verde, 

decorrente de Emenda Parlamentar Não Impositiva à Lei Orçamentária Anual 2023, a 

ser executada pela SEDETEC, com recursos oriundos do FUNTEC. 

 
 

ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 2/3 

 
1.  Cronograma de execução (Meta, Etapa ou Fase)  

Meta Etapa Especificação Físico  
Financeiro 

 
Inicio Un Quant. Término 

1 1 Implementação de 
Infraestrutura 
  
Construção e montagem de 
bancadas didáticas para a 
realização das aulas 
práticas bem como a 
complementação de 
equipamentos do 
laboratório para o 
desenvolvimento das aulas, 
sendo uma dessas bancadas 
para uso também em 
Pesquisa em Hidrogênio 
Verde 

Bancad
as 

1 R$ 
50.000,00 

11/2023 10/2025 
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2 1 Formação Profissional 
 
Formação profissional de 
Jovens e Adultos em 
Instalador Solar 
Fotovoltaico 

Capacit
ação 

3 R$ 
50.000,00 

11/2023 10/2025 

- - TOTAL GERAL - - 100.000,00 -  
 

1. Plano de Aplicação (R$ 1,00) 
 
A SEDETEC transferirá para o SERGIPETEC o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 

obedecendo à seguinte classificação funcional programática: Unidade Orçamentária 

19.402 – FUNTEC, Projeto-Atividade – 19.571.0021.0070 – Ação 0070 –Apoio ao Sergipe 

Parque Tecnológico, Subações 0788 e 0789 - Apoio financeiro para despesas de custeio 

e de investimento do Sergipe Parque Tecnológico (SERGIPETEC) - Elementos de 

Despesas 3.3.50.41.00 e 4.4.50.41.00 – Contribuições, FR 150000, do Orçamento 

Programa do exercício 2023, a serem liberados no exercício financeir o de 2023. 

 

 
 

Natureza da Despesa 
 
 

Total 

 
 

Concedente 

 
 

Executor Código Especificação FR 

3.3.50.41.00 Custeio 1500000 50.000,00 50.000,00 - 

4.4.50.41.00 Investimento 1500000 50.000,00 50.000,00 - 

Total Geral 100.000,00 100.000,00 - 
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   7 - Declaração

Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto aos 
órgãos participes deste convênio, para os efeitos e sob as penas da Lei que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos 
de dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho.

Pede Deferimento,

                                       Aracaju, //2023. 

Local e Data 

José Augusto Pereira de  Carvalho
Diretor(a) Presidente

Valmor Barbosa Bezerra
Secretário(a) de Estado

Aprovação pelo Concedente

                                      Aracaju, //2023. 

                                         Local e Data 
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6 - Cronograma de Desembolso  
6.1 - Valores a serem Liberados para o Órgão Executor: 

Metas Parcela Única 

1 e 2 100.000,00 
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